
PREFEITURA MUNICIPAL DE
TABOCAS DO BREJO VELHO

ESTADO DA BAHIA
CNPJ: 13.655.659/0001-28

CONTRATO ADMINISTRATIVO
N" 011/2021

í un l ra to Admin i s t ra t ivo , que entre si celebram, n PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOCAS
DO BKE.K) VELHO, e a empresa ASKA SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA
TEMPORÁRIA LTDA. - EPP, na forma c pelo pra/.o que especifica por força c em observância
; u i que consta no Processo Administrai i vo n° 01 2/2021. na Modalidade Carta Comité N" 001 '2021,
< . , [ ] , • dou origem uo presente Contraio.

( i MIMCÍPIO DE TABOCAS DO BREJO VELHO, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica
d v- d i r e i t o públ ica inicrno. inscri to no CNIM/MF, sob o n° 13.655.65'->/0001-2N. neste alo
representado por seu Prefeito, o Senhor Elávio da Silva Carvalho, porlador de n" 3442957-
lõ-pfiSO SSP/íiO c CPl ; n° 588.857.491-00, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro
Uido a empresa ASKA SERNTÇOS DE LOCAÇÃO DK MÃO DF OBRA TEMPORÁRIA
LTDA - EPP, inscrita m> CNPJ sob n" 35.942.532'()001-22, com sede na Rua Marcos Freire. n°
"".-f. l ' . L S . J Ara tu - li.irreiras - Bahia, aqui representado pelo o Sr. Curiós Humberto Mendonça
Miranda Hino, portador cio CPF n" 060.899.035-31 da RO nl> 16.101.573-25/SSP-BA. de agora
•.-m d ian te denominada CON I R A T A D A , acordam e ajustam firmar o presente contrato nos termos
da i , e , n" N.^60'^3 c suas ailcrações, das clciusulas e condições estabelecidas no Edi ta l de Lic i tação
n.i modalidade Convite n" 00Í 2021 homologado pelo Prefeito Municipal no dia 26/01/2021 e nas
t h i u s L i l a s prevista neste instrumento:

CLÁtSI iLA P R I M E I R A - DO FUNDAMENTO LEGAL DA CONTRATAÇÃO:

l . i A presente contratação é fundamentada pela Lei Federal 8.666/93 e demais legislações

( l USULASE<ai \DA-DOOBJETO

2. \ C onsiitii! o objelo do presente, a contratação de empresa especiali/ada na Prestação de
--VIA içu-> de Locação de mão de obra Icmporária, de modo a atender às necessidades das diversas
reciclarias deste Munic íp io de Tabocas do lirejo Velho, cslado da Bahia, conforme especificações
e q u a n l i l a l i x o s descritos nu Anexo I - "['ermo de Referência.

CLÁUSULA TERCEIRA- PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

"i !. O Preço Total para a Prestação dos serviços será de RS: 171.864,00 (Cento e setenta e um
mil oitocentos o sessenta c quatro reais), resultante das quantidades constantes da proposta de
PRV»S. i 'bje\ di. Convi te n'1 001 2021, conforme Planilha abaixo:

Descrição dos Serviços Unid. l Qtde. | Vir. Hora j Vir. Total
Prestação de serviço^de Apoio A_diii inislrat_ivo j Horas ! 2.640
l * r'i »f l '* í • 'J í l l\ » ^*lj »I"1 í ,"1 t k.' i T j » l l t ti n J - /'.l í • y í » l ' J / Í / l T " 1 ' i ' ,

5.4SS.OOpatr imonia l
1'resiaç.io de serviços de recepção e atendimento
Prestação de serviços de condução de veiemos
Leves.
Prestação de serviços de condução de veículos
Pesados.

Horas

Horas

Horas

Horas

1.760

1.320

2.640

1.320

8.80

8.80

23.232.00

.616,00

23.232.00

Praça Munii-ipul, n" K6 - Centra - Tahnca* dn Brejo Velho - Bahia / CEP: -Í7. 760-000 / tone: (77) 3657-2160.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
TABOCAS DO BREJO VELHO

ESTADO DA BAHIA
CNPJ: 13.655.659/0001-28

h estação de serviçor» de jardinagem e paisagismo
Presiação de serviços de alvenaria, calçamento e
revestimento de ruas.
Presiação de serviços de Revestimento em
patcdea e p i n t u r a . Serviços Elétricos e
Hidráulicos.
Prestação de Operador de Máquinas Pesadas.
Prestação de Se: \ icos de Vigia predial.

VALOR TOTAL

Horas

I loras

Horas

Horas
Horas

3.750

l . 320

1.320

880
1.760

8.80

9,80

9.so

14.00
8.80

33.000.00

12.936.00

12.936.00

12.320.00
15.4X8.00

171.864,00

3.2 . O pagamento dar-sc-á durante o fornecimento mensal dos serviços mediante a apresentação
tia Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo servidor designado para fiscalizar a execução tio
('ontralo;

3.3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação,
qua lque r obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplència
c on t r a t ua l :

'*,-.-4. A cri tério tia Administração, poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir
possíveis despesas com multas, indenizaçòes a terceiros, ou outras de responsabilidade da
coniralada;

v5 Os pagarncnlos devitlos à Contratada serão efcluados através de ordem bancaria ou crédito
:.-m conta corrente, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data da apresentação da Nota
Hsca i /ha tu ra devidamente atestada á execução contratual, desde que nào haja pendência a ser
regul í t r i /ada pelo contratado.

Cl ÁLJSU.A QUARTA- DO PRAZO

4 . 1 . O pra/o será de 26/01/2021 a 31/03/2021. contados da assinatura deste instrumento,
podendo ser prorrogado mediante acordo entre as partes e nos termos da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA-OBRIGAÇÕES DAS PARTES

"v l . A l e m das obrigações resultantes da observância tia Lei 8.666/93 são obriuações da

( ( ) N T RATADA:

l - prestar com pontualidade o serviço contratado:

U - Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos serviços, objeto da
presente licitação;

5.2. Além das obrigações resultantes da Lei K.666/93 são obrigações da CONTRATANTL:

I - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA;

II - Not i f icar , fornia! e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidade* observadas
no cumpr imento deste Contrato;

Municipal, n" 86 - Centro - Tabocas do Brejo Velho - Bahia / CEP: 47.760-000 / Fune: (77) 3657-2160.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
TABOCAS DO BREJO VELHO

ESTADO DA BAHIA
CNPJ: 13.655,659/0001-28

n.Ál SI I.A SEXTA DOS KEÍTRSOS ORC. AMEM ARIUS:

6.1. As despesas decorrentes da execução tio presente contrato correrão à conta do orçamento
da CONTRATADA, aprovado para o exercício de 2021 e seguintes se houver
prorrogação'adita mento.

OIU.AO: 01 HiKI K I T I KA Ml M< I I ' A I Dl, l A H O Í AS Í)O HlíKJO \O
l \IDADi:: 1)2,02.000
|1Rl).l/AVlV:"(MJ22"(í().V.20r)7"

l M D A D K : 02.U5.000 __
I'KUI.AI IV: M -Í5.? O06..10.'1(i

srnu.i \ K I A M I X K i i ' \  DK
I Ji'.scnvol\u 0;is_A>.Mus_t|^\^1n

SK( R IJARIA .M. 1)1. INtUAJ^T
:ii\ Ju A voes (.(c Vi\ (n.-r.ii>.

U ) > K \ I S I Í \ ( , U )

K S K K V I (,'OS P[
o c M;in. do l';irt. P

O I O O

l MJ)ADI^02.12.001 _ _
1'kOJ/AMV- I2..ííri.lil):>.2()5.'

I I .NDO M l M< ll^l DK rDlJ^Ap^- K\U':
tjuiviiui.iiiicnlu Ju.s AlivíJíRlus l (.iiic;iL'ion;ií^

' 1 0 1

I M D A D K : (12.13.001 l l MJO Ml MCIT.M Dl, S U Dl.

l M D A D K : 02.04.001 f . m u - i M NDO DK A S M S I I M IA Sí)( | Al. - KMAS
0101)

j < > u In i •. S c r* i y ON_ (l_ç_ K- I-OM n̂ î  Î SMUÎ  l u_i" ú j if a.

C LAl'Sfl,A SÉTIMA - IX) RK(;iMK E DA KOK.VIA DI-! KXKCIJÇAO

7 . 1 . O regime de execução do presente contraio poderá ser de forma parcelada, ou de fornia
continuada, conforme a necessidade tio Município:

7.2. O O B JI-TO ora contratados atenderão às especificações técnicas legalmente instituídas,
obedecendo aos roteiros estabelecidos pela Contratante;

7.3. A licitante \encedora snjeitar-se-á a mais ampla e irrestrita físeali/aciio por parle da
Administração Municipal, encarregada tle acompanhar a execução do objero, esclarecimentos
solicitados atendendo as reclamações formuladas, anexar a Nota Fiscal, a qual de\erá ser atestada
por um encarregado da Pasla:

IA. A licitante vencedora ficará obrigada a refa/er as suas expensas o serviço que \r a ser
recusado sendo que aio de recebimento nào importará sua aceitação:

7.5. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços
obrigando-se a rela/er aquele que est i \r em desacordo com o apresentado na proposta.

CLÁUSULA OITAVA DAS PENALIDADES:

8.1. A inexecuçào parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão e/ou a imposição da
declaração de inidoncidade para licitai' e contratar com o Município de Tabocas do Brejo Velho:

8.2. O valor das multas será, obrigatoriamente, dedu/ido do pagamento do objeto entregue com
atraso, ou de outros créditos, relativo ao mesmo Contrato, eventualmente existentes,

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

'J. l. A inexecuçào. to ta l ou parcial, do Contraio enseja a sua rescisão, com as consequências
contratuais e as prev is tas no.s Artigos f e "X tia l ei V N.(>(>(>'°.>. de 2 1 de junho de 1993;

9.2. A Contratante poderá rescindir adminisiralivamentc o Conlrato nas hipóteses previstas no
Artigo 79 da l.ei 8.666 93.

d Municipal, n" ti(, ~ ( entro - labocn\ lircjo }'c/fn>- Knhin/Cl-ll*: 47, 76U-HtW//-a/ie: (77) 3657-21fiO.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
TABOCAS DO BREJO VELHO

ESTADO DA BAHIA
CNPJ: 13.655.659/0001-28

Parágrafo Único Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos l a XII e X V I I do Artigo 7S da
l .ci X.hoo/93, não cabe ao Contratado direito a qualquer indeni/acão.

Cl ÁrSt l ,A D É C I M A - D A AI.TKRAÇÂO E PRORROGAÇÃO:

l (K l . .As parles poderão prorrogar u vigência deste instrumento de contraio através de Termo
A d i t i v o , observadas as regras previstas na legislação contratual específica sobre o assunto,
noladaineii le as disposições contidas 110 art. 57 e 65 da Lei 8/ifí6 ;°-3, assim como prorrogá-lo
quando do seu vencimento.

íj l" - Qualquer alteração nas condições de prestação do serviço ou nos termos do presente contrato
de v L- s t-r formalizada através de Adi t ivo Contratual u ser firmado entre as partes.

tj 2" - Alterações em qualquer das condições de prestação do serviço por motivo de ordem técnica
ou por solicitação por escrito da CONTRATADA, poderão implicar em alterações dos valores a
<crein pagos.

CLÁUSULA DÉCIMA P R I M E I R A - DO CASO FORTUITO OU DE FORÇA MAIOR

l 1 . 1 . Os casos fortuitos ou de força maior serão excludentes de responsabilidade, conforme
estabelecido no parágrafo único do artigo 343 do Código Civil Brasileiro.

ij l" - Nào será considerada para fins de concessão de desconto a interrupção ou anonnalidadc do e
M.T\ÍÇO que for causada por caso fortuito ou força maior e por realização de testes, ajustes e
manutenção no softwarc imprensa oficial cletrònica quando realizados em período padrão:

§ 2" - Se a ocorrência de caso fortuito ou de força maior prejudicar apenas parcialmente a execução
d.is obrigações oriundas deste contrato por uma das partes, a parle afetada deverá cumprir as
obriizacòes que não t i v e r e m sitio alctadas pela ocorrência do caso for tui to ou moli\  de força
maior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO:

1 2 . 1 . A execução do presente contrato será fiscalizada pelo senhor Reginaldu Gonçalves dos
Santos fiscal cie Contratos do munic íp io de Tabocas do Brejo Velho.

P A R Á G R A F O ÚNICO: O servidor referido anolara cm registro todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos obsenados.

C l . Á t J S l i L A DÉCIMA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS:

1 3 . 1 . A impossibilidade de prestação dos serviços causada por incorrecão em informação
fornecida pelo CONTRATANTE ou por omissão no provimento de informação essencial à
prestação, não cuiacleri/ará descumprimento de obrigação contratual pela CONTRATANTE.
isentando-se de ioda e qualquer responsabilidade, ao tempo que configurará o não cumprimento de
obrigação por parte do CONTRATADO;

13.2. Km hipótese a lguma, sob as penas da Lei n". M.6O>/98 ê permitido ao CONTRATADO ou a
terceiros, de forma geral, copiar, ceder, sublicenciar, vender, dar em locação ou em garantia,
reprodu/ir. doar. a l ienar de qualquer fornia, transferir, total ou parcialmente, sob quaisquer
modalidades, gratuita ou onerusamente, provisória ou permanentemente, o software imprensa
oficial elctrõnica objeto do presente contrato, assim como seus módulos, partes, documentação ou
quaisquer informações relativas ao mesmo: e modificar as características.

Munici/wl, "" #6 - Centro - Taboca-, do Brejf Velho - Bahiei / CLP. 47. 760-00(1 /Fone: (77) 3657-2160.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
TABOCAS DO BREJO VELHO

ESTADO DA BAHIA
CNPJ: 13.655.659/0001-28

CLAUSULA DLCIMA QUARTA - DO FORO:

As partes elegem o Foro da Comarca de Serra Dourada — BA, que prevalecerá sobre qualquer
outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

íí, por estarem justos e contratados, nos termos da legislação vigente e específica para isso, firmam
o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.
que subscrevem depois de lido e achadas conforme.

Tabocas do Brejo Velho - Bahia, 27 de janeiro de 2021

MUNICÍPIO DE>TABOCAS DO BREJO VELHO
aviada Silva Carvalho

Afeito Municipal

ASKA SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA TEMPORÁRIA LTDA - EPP
Carlos Humberto Mendonça Miranda Filho

Contratada
TESTEMUNHAS^

Nome: :3bJX«V

CPF:

Pmça Municipal, n" 86 - Centro - Tabocas do Brejo Velho - Bahia /CEP: 47.760-000/Fone: (77) 3657-2160.
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Sexta-Feira
12 de Fevereiro de 2021
Ano:01
Edição: 024

Prefeitura Municipal de Tabocas do Brejo Velho
DIÁRIO

Portaria
N° 080/2021

JEiiTADO

MUNICIPAL DE TABOCAS DO BREJO

CNPJ <MF> I3.655.659/OOO1-Z8

() l-'!vK-ilo Munuapuí do l iHx.iua'-. do Bn-jo Velho, Ksiado da Bahia. Scnhoi

FLÁVIO DA SILVA CARVALHO, no LI .n ,K- uma de su;r; utribiiiv<V.s o deveres Icgiiis,

.-sj^ciíu-aincnu- ,. iji;i- .iis|>ur .[ l, j .! (J|<( i AM' ' v Ml'\'l( ,[1*AI :

«!• SUI.\ :

\  !  X v . i n . . u .. ^r. Ki v . i SAIJ>U Í.O.Nt, \l.\l-;,S I>US SAINIOS,

NKitricui;. . i ! / , i.i.tiilo . ! • • ( ' ! ' ! --.oh u \\• > • i .SOV.y 7 S-8:- i itlcnli Jade- 11' i :"'1' l .í K i d 7 ^

S S p H.\ |\,i-,, d.'.;cin|H-níiai L -ODIO K t 'PR! SI NI AN I"í • I ) A A l )MIN IS'I'RAC,'Ãt; ;i l'unv:lu tk-

! • ISt ' . \1 , l )| ' i"( >N l KA l (. iS. ; uniu ao .k-farlamenlo de l .ícnaçôo c C'om ratos d c .-.ia

, K Í i n i i ! Í ar .KMo. ^ojn ba-,L- f.» i r í ' > " * da l ci S f - ' <•• !; "l

FL AVIO DA S I L V A CARVALHO

Praça Municipal, OG - Centi o-Fone: (77) 3657-21U8-PABX FAX: (77) 3B57-216O

CEP.: -47 76O-OOO - T;il>o<j;is do Brojt» Velho - Bahia.

Página 02
http://www.portaliop.org.br/prefeitura/ba/tabocasdobrejovelho 12 de Fevereiro de 2021

Prefeitura Municipal de Tabocas do Brejo Velh
Praça Municiai fsje 86 - Centro
Teí: 77 3657-2148

CNPJ: 13.655.659/0001-28
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Quinta-Feira
28 de Janeiro de 2021
Ano:01
Idição: 015

Prefeitura Municipal de Tabocas do Brejo Velho
DIÁRIO

Contrato
011/2021

EXTRAIO DE CONTRATO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOCAS DO BREJO VELHO/BA

CONTRATO N°: 011/2021

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOCAS DO BREJO VELHO - BAHIA

CONTRATADA: ASKA SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA TEMPORÁRIA LTDA - EPP

OBJETO: Contratação de empresa especializada na Prestação de serviços de Locação de mão de obra temporária,
de modo a atender ás necessidades das diversas secretarias deste Município de Tabocas do Brejo Velho, estado da
Bahia, conforme especificações contidas no Processo Licitatório modalidade Carta Convite n° 001/2021.

VALOR: R$: 171.864,00 (Cento e setenta e um mil oitocentos e sessenta e quatro reais).

VIGÊNCIA: De 02 (dois) rneses.

Luís Eduardo Oliveira dos Reis
Secretário Municipal de Administração.

Tabocas do Brejo Velho - Bahia, 28 de janeiro de 2021.
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